


Resolye U;iri conflicto de jip’isdiccáo sobre o julgamento de um ivo 
# militar. ■ ,Tendo sido presente a Sua Magostado o Imperador o ofticio do Presidente da Provincia da Bahia, datado de 23 de Julho passado, com a cópia da acta do conselho extraordinaria que convocára para deliberar) acerca do conflicto der juristlicção que se suscitara enire o Beseni-

N . 147. — JUSTÍC A . —E m í> de outu br o de ,1828.

continua >



S M-DIDOC-LEGIS

124 DECISÕES 'bailador Ouvidor geral do crime interino e o Gomman- dantcjJas Armas daquella província sobre a entrega do Capitão do corpo de policia José Nunes da Silva, réo pronunciado pelas punhaladas dadas em o Desembargador Miguel Joaquim de Cerqueira e Silva em tempo que servia^aquellavara : Manda o mesmo Augusto Senhor pela Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, declarar ao Vice-Presidente da sobredita provincia que o mencionado Capitão pela natureza do crime qnc commelteu tem perdido o fôro militar á vista das terminantes disposições da Ord. L iv . 5.° Tit. í>.0 ¡ 25e Lei de 21 de Outubro de 1703 e que cm consequência deverá ser entregue e julgado pelas justiças civis, como e expresso nascitadas leis, para o que fará immedialamente as participações necessárias ao Commandante das Armas para sua prompta execução.Palacio do Rio de Janeiro em G de Outubro de 1828. 
— Jone Bernardino Baptista Pereira.
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